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"Denomina "Dom Constantino Amstalden" a Praça do 
loteamento denominado Jardim São Nicolau, que 
especifica". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica denominada "DOM CONSTANTINO 
AMSTALDEN" a Praça existente entre as Ruas Efrain Wolf, Ivonette Delboni e 
Lourenço Martim do Amaral no loteamento denominado Jardim São Nicolau. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 25 de junho de 
2013. 
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REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

Publir:ado na Serieldria Gelai do Mui:Rapto, em 25 de junho de 2013. 
Soleil.  Maurício de Andrade. Seeletárie. 
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